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TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Locações de Sistemas de: Contabilidade Pública Integrada 
ao Portal de Transparência Pública, Folha de Pagamento, Controle de Frota e Software Licitação, período compreendido de 
junho a dezembro de 2024. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 
suprir demanda específica, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, 
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis, 
foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e 
ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
  
3.0.DOS SERVIÇOS 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓD DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTE 

1 Contabilidade Pública integrada ao Portal da Transparência Locação de Software gestão contábil – 
Sistema de Contabilidade Pública – O sistema encontra–se em conformidade a legislação vigente – Lei 
4.320/1964, Lei 101/2009, MCASP (Manual de contabilidade aplicado ao setor público – STN), LC 
131/2009 (Lei de Transparência) – assim como as exigência do TCE/PB (compatível ao sistema 
SAGRES), Possibilitando o controle orçamentário, patrimonial e financeiro, através de relatório tanto 
impresso como meio magnético, tornando–se uma ferramenta auxiliar para tomada de decisões, 
especialmente no que diz respeito ao atendimento dos percentuais de saúde, educação e pessoal. Portal 
Transparência Pública – Geração dos dados contábeis para o Portal de Transparência. O sistema extrai 
as informações do banco de dados da CONTABILIDADE, para alimentação automática, o sistema 
encontra–se conformidade e com a Lei complementar 131/2009, e permite fácil acesso às informações, 
tais como, Receitas e despesas públicas, informações sobre servidores e informações sobre compras. 
Dispõe ainda de relatórios fiscais, como RGF (Relatório de Gestão Fiscal) e RREO (Relatório resumido 
da execução orçamentária). O sistema possui mecanismo de controle de acesso para alimentação dos 
dados e fácil adaptação à novas normas governamentais e ou requisitos do cliente. 

MÊS 7 

2 Folha de Pagamento Locação de sistema de PESSOAL – Sistema completo de gestão de pessoal 
voltado para órgão público: cadastro completo do funcionário, incluindo: foto, geração de arquivos em 
seus respectivos leiautes atualizados, para Sefip, Dirf, Rais, Manad, Siprev, Sagres–PB, Consigfácil, 
dentre outros, adequado para trabalhos com os bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 
Bradesco, Santander, HSBC, Itaú, gerenciamento de usuários/perfis de acesso, contra cheque online, 
formas de cálculo personalizadas, inclusive para 13º, féria, 1/3 de férias, dentre outros, diversos modelos 
de contra cheque, diversos relatórios, dentre eles: comparativo mensal, mala direta (integração com 
Microsoft Word para geração de controle de trabalho, portaria, etc. 

MÊS 7 

3 Controle da Frota Locação de Sistema de Controle de Combustíveis – O sistema compreenderá as 
funcionalidades de gestão de usuários, motoristas, fornecedores, postos, modelos de veículos, percursos, 
viagens, abastecimentos, abastecimentos por centro de custo, manutenções, peças e um módulo de 
postos de combustíveis com validação de ordens por QRCde.funcionalidades, de acordo com o Layout do 
SAGRES 2024; Cadastro e gerenciamento de usuários com diferentes níveis de acesso, conforme as 
permissões estabelecidas. Cadastro detalhado de motoristas, com informações alinhadas ao padrão de 
nome, telefone, CNH, vencimento da CNH, pontuação e categoria. Registro e gestão de fornecedores de 
acordo as diretrizes estabelecidas nas configurações. Permite o cadastro e gerenciamento de postos de 
veículos disponíveis, acompanhamento e registro de informações conforme o padrão da tabela 
disponibilizada pelo TCE–PB para o layout do SAGRES 2024. Registro de percursos e viagens realizadas 
pelos veículos da frota, registro detalhado dos abastecimentos, incluindo data, hora, veículo, motorista, 
quantidade de combustível, km inicial e final e demais informações, não deixando validar a Ordem de 
abastecimento a maior do que foi autorizado, associar abastecimentos a centros de custo específicos, 
como Secretariais e Programas, programação e manutenções preventivas e corretivas, com 
acompanhamento do histórico e controle de peças utilizadas, módulo especifico para postos de 

MÊS 7 



combustíveis, incluindo validação de ordens por QRCode conforme padrões estabelecidos no momento 
da instalação e treinamento 

4 Licitação Locação Licença de Uso de software – SISTEMA DE LICITAÇÃO: Todas as modalidades 
previstas na Lei de Licitações 14.133/2021 e Lei 8666/93 e seus respetivos relatórios; Pregão Presencial 
10.520, Registro de Preços, Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Dispensa por valor, Dispensa por 
outros motivos e Inexigibilidade; Capa do Processo; Solicitação; Pesquisa de Preços; Minuta do Contrato; 
1º Parecer da Assessoria Jurídica; Comprovante de Entrega do Edital; Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta; Classificação para Lances; Quadro Comparativo de Preços; Relatório de 
Processos; Contrato; Ata do Registro de Preços; Publicação Registro de Preços. Proposta Atualizada; 
Ordem de Fornecimento; Ata do Processo; Entre outros relatórios. Opção de integração com duas 
plataformas de Pregão Eletrônico; Integração com o PNCP. 

MÊS 7 

  
3.2. Os valores máximos pagáveis mensais e totais pelas execução dos objetos em tela são os abaixo demonstrados: 
 

CÓDIGO DESCRIÇÕES DOS ITENS UNIDADE QTE P.UNIT P. TOTAL 

1 Locação de Sistema de Contabilidade Pública Integrada ao 
Portal de Transparência Pública 

MÊS 07 1.306,67 9.146,69 

2 Locação de Sistema de Folha de Pagamento MÊS 07 1.393,33 9.753,31 

3 Locação de Software – Combustíveis MÊS 07 966,67 6.766,69 

4 Locação de Software Licitação MÊS 07 766,67 5.366,69 

 
Total 31.033,38 

 
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto 
estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou executantes enquadrados 
como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar os pagamentos relativos ao objeto contratado efetivamente realizados, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos 
do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar aContratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 
constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de 
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: 3 (três) dias; 
7.1.2.Conclusão: 7 (sete) meses. (DEZEMBRO DE 2024). 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 14.133/21. 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 



8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até 
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
9.0.DOS PAGAMENTOS 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem 
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adimplemento. 
  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, 
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, 
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 
140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No 
caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 
117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso 
no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
15.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E ENVIO DAS PROPOSTAS 



15.1 As propostas deverão ser encaminhadas ao Setor de Licitação através do e-mail iapm@guarabira.pb.gov.br ou 
entregues presencialmente mediante protocolo no setor de licitação do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB, no horário normal de expediente das 08h00min às 12h00min, no prazo estabelecido no 
Aviso da Pretensa Contratação, quando entregues pessoalmente no setor de protocolo do “IAPM”, e até às 23h59min do 
último dia informado no referido Aviso, quando por meio eletrônico. 
  
16.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
16.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, 
dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021. 
15.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação jurídica (premissa do 
artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação 
(Lei Federal 14.133/2021). 
 
16.3. Documentação exigida do ofertante da menor proposta, quando solicitada: 
 
1. Estatuto Social (todas as alterações ou última consolidação); 
2. Documento de Identificação do(s) sócio(s) da empresa; 
3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
5. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
6. Regularidade perante a Fazenda Federal; 
7. Regularidade perante a Caixa Económica Federal; 
8. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
9. Atestado de capacidade técnica que demonstre aptidão para execução do objeto contratado 
 
 
Guarabira - PB, 13 de Maio de 2024. 
  
  
___________________________________ 
REINILSON SOARES DA SILVA 
Diretor 

 
 
  



 
 

 
Av. Juscelino Kubitschek, s/n, Bairro do Juá - Guarabira – Paraíba - CEP: 58200-000 

CNPJ: 04.887.257/0001-68 
Fone: (83) 3271-1266- iapm@guarabira.pb.gov.br 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

MINUTA DO CONTRATO 
  
DISPENSA Nº DV00012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240517DV00012 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE GUARABIRA E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
GUARABIRA - Av. Juscelino Kubitschek, SN - Bairro do Juá - Guarabira - PB, CNPJ nº 04.887.257/0001-68, neste ato 
representada pelo Presidente Joaquim José dos Santos, Brasileiro, Divorciado, residente e domiciliado na Rua Joca Ataíde, 
245 - Bairro Novo - Guarabira - PB, CPF nº 282.971.134-35, Carteira de Identidade nº 865804 SSP PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por 
.... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00012/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Locações de Sistemas de: Contabilidade Pública Integrada 
ao Portal de Transparência Pública, Folha de Pagamento, Controle de Frota e Software Licitação, período compreendido de 
junho a dezembro de 2024. 
  
Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº DV00012/2024 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um 
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
RECURSOS PRÓPRIOS: 
01.00 – 04.122.1003.2097 – 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
  



CLÁUSULA SEXTA - DOS PAGAMENTOS: 
Os pagamentos serão efetuados mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 7 (sete) meses – DEZEMBRO DE 2024. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar os pagamentos relativos a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços contratados; 
c - Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma 
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da 
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros 
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, 
e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos 
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo 
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 



injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé 
e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do 
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas 
na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira/PB. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas. 
  

Guarabira - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 



 

 

 
A proposta de Preços deverá ser elaborada em papel timbrado do licitante, quando for o caso. 

 

 
 

PROPOSTA FINANCEIRA PARA O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE GUARABIRA – PB – 
“IAPM”, referente: 

 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2024. 
 
PROPONENTE: ______________________________________________________________________________________ 
 
CNPJ: ________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO: _________________________________________________________________________________________ 
 
__________________________________________________________NOME E TEL. P/ CONTATO:_________________ 
 
Objeto Contratual: 
 
Locações de Sistemas de: Contabilidade Pública Integrada ao Portal de Transparência Pública, Folha de Pagamento, Controle 
de Frota e Software Licitação, período compreendido de junho a dezembro de 2024. 

 

ITENS DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTE UNIT TOTAL 

 
1 

Contabilidade Pública integrada ao Portal da Transparência Locação de Software 
gestão contábil – Sistema de Contabilidade Pública – O sistema encontra–se em 
conformidade a legislação vigente – Lei 4.320/1964, Lei 101/2009, MCASP 
(Manual de contabilidade aplicado ao setor público – STN), LC 131/2009 (Lei de 
Transparência) – assim como as exigência do TCE/PB (compatível ao sistema 
SAGRES), Possibilitando o controle orçamentário, patrimonial e financeiro, 
através de relatório tanto impresso como meio magnético, tornando–se uma 
ferramenta auxiliar para tomada de decisões, especialmente no que diz respeito 
ao atendimento dos percentuais de saúde, educação e pessoal. Portal 
Transparência Pública – Geração dos dados contábeis para o Portal de 
Transparência. O sistema extrai as informações do banco de dados da 
CONTABILIDADE, para alimentação automática, o sistema encontra–se 
conformidade e com a Lei complementar 131/2009, e permite fácil acesso às 
informações, tais como, Receitas e despesas públicas, informações sobre 
servidores e informações sobre compras. Dispõe ainda de relatórios fiscais, como 
RGF (Relatório de Gestão Fiscal) e RREO (Relatório resumido da execução 
orçamentária). O sistema possui mecanismo de controle de acesso para 
alimentação dos dados e fácil adaptação à novas normas governamentais e ou 
requisitos do cliente. 

 
MÊS 

 
7 

 

  

 
2 

Folha de Pagamento Locação de sistema de PESSOAL – Sistema completo de 
gestão de pessoal voltado para órgão público: cadastro completo do funcionário, 
incluindo: foto, geração de arquivos em seus respectivos leiautes atualizados, 
para Sefip, Dirf, Rais, Manad, Siprev, Sagres–PB, Consigfácil, dentre outros, 
adequado para trabalhos com os bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica 
Federal, Bradesco, Santander, HSBC, Itaú, gerenciamento de usuários/perfis de 
acesso, contra cheque online, formas de cálculo personalizadas, inclusive para 
13º, féria, 1/3 de férias, dentre outros, diversos modelos de contra cheque, 
diversos relatórios, dentre eles: comparativo mensal, mala direta (integração com 
Microsoft Word para geração de controle de trabalho, portaria, etc. 

 
MÊS 

 
7 

  

 
3 

Controle da Frota Locação de Sistema de Controle de Combustíveis – O sistema 
compreenderá as funcionalidades de gestão de usuários, motoristas, 
fornecedores, postos, modelos de veículos, percursos, viagens, abastecimentos, 
abastecimentos por centro de custo, manutenções, peças e um módulo de postos 
de combustíveis com validação de ordens por QRCde.funcionalidades, de acordo 
com o Layout do SAGRES 2024; Cadastro e gerenciamento de usuários com 
diferentes níveis de acesso, conforme as permissões estabelecidas. Cadastro 
detalhado de motoristas, com informações alinhadas ao padrão de nome, 
telefone, CNH, vencimento da CNH, pontuação e categoria. Registro e gestão de 
fornecedores de acordo as diretrizes estabelecidas nas configurações. Permite o 
cadastro e gerenciamento de postos de veículos disponíveis, acompanhamento e 
registro de informações conforme o padrão da tabela disponibilizada pelo TCE–
PB para o layout do SAGRES 2024. Registro de percursos e viagens realizadas 
pelos veículos da frota, registro detalhado dos abastecimentos, incluindo data, 
hora, veículo, motorista, quantidade de combustível, km inicial e final e demais 
informações, não deixando validar a Ordem de abastecimento a maior do que foi 
autorizado, associar abastecimentos a centros de custo específicos, como 
Secretariais e Programas, programação e manutenções preventivas e corretivas, 
com acompanhamento do histórico e controle de peças utilizadas, módulo 

 
MÊS 

 
7 

  



especifico para postos de combustíveis, incluindo validação de ordens por 
QRCode conforme padrões estabelecidos no momento da instalação e 
treinamento 

 
4 

Licitação Locação Licença de Uso de software – SISTEMA DE LICITAÇÃO: 
Todas as modalidades previstas na Lei de Licitações 14.133/2021 e Lei 8666/93 e 
seus respetivos relatórios; Pregão Presencial 10.520, Registro de Preços, 
Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Dispensa por valor, Dispensa por 
outros motivos e Inexigibilidade; Capa do Processo; Solicitação; Pesquisa de 
Preços; Minuta do Contrato; 1º Parecer da Assessoria Jurídica; Comprovante de 
Entrega do Edital; Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
Classificação para Lances; Quadro Comparativo de Preços; Relatório de 
Processos; Contrato; Ata do Registro de Preços; Publicação Registro de Preços. 
Proposta Atualizada; Ordem de Fornecimento; Ata do Processo; Entre outros 
relatórios. Opção de integração com duas plataformas de Pregão Eletrônico; 
Integração com o PNCP. 

 
MÊS 

 
7 

  

 TOTAL     

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA NUMÉRICO E POR EXTENSO: R$ ________________ 
(______________________________________________________________________________________). 
 
INÍCIO DE EXECUÇÃO: Junho de 2024.  
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até dezembro de 2024. 
 
PAGAMENTOS: Mensais; até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês trabalhado. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA:  60 - (sessenta) dias. 
 

DADOS BANCÁRIOS: 
 
BANCO: _________________________ 
 
CONTA CORRENTE: _______________ 
 
AGÊNCIA: ________________________ 
 
OPERAÇÃO: ______________________ 
 
NOME: ___________________________ 

 
OBSERVAÇÃO: Declaramos que tomamos conhecimentos de todas as informações e condições para o cumprimento das 
obrigações contidas no referido Termo de Referência. 

 
 

_____________, ____ de _____________ de 2024. 
 
 
 

Empresa................................................... 
                                                                     Proponente.............................................. 

CPF.......................................................... 


